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(Announcements) 

PROCEDURES RELATING TO THE IMPLEMENTATION OF COMPETITION 
POLICY 

EUROPEAN COMMISSION 

STATE AID — PORTUGAL 

State aid C 33/09 (ex NN 57/09 ex CP 191/09) — Restructuring of Banco Privado Português 

Invitation to submit comments pursuant to Article 88(2) of the EC Treaty 

(Text with EEA relevance) 

(2010/C 56/08) 

By means of the letter dated on 10 November 2009 reproduced in the authentic language on the pages 
following this summary, the Commission notified Portugal of its decision to initiate the procedure laid 
down in Article 88(2) of the EC Treaty concerning the abovementioned measure. 

Interested parties may submit their comments on the measure in respect of which the Commission is 
initiating the procedure within one month of the date of publication of this summary and the following 
letter, to: 

European Commission 
Directorate-General for Competition 
State aid Greffe 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Fax +32 22961242 

These comments will be communicated to Portugal. Confidential treatment of the identity of the interested 
party submitting the comments may be requested in writing, stating the reasons for the request. 

SUMMARY 

I. PROCEDURE 

1. On 13 March 2009 the Commission approved a State 
guarantee underwriting a EUR 450 million loan that had 
been granted to Banco Privado Português (hereafter ‘BPP’) 
by six Portuguese banks on 5 December 2008. The 
measure was authorised on the basis of Article 87(3)(b) 
EC, for a period of six months, subject inter alia to the 
submission of a restructuring plan. 

2. On 23 June 2009 Portugal informed the Commission that 
the State guarantee has been prolonged for a further period 
of six months. 

3. On 15 July 2009 the Commission invited the Portuguese 
authorities to urgently submit the restructuring plan for 
BPP. Since the requested plan was not submitted, by 

letter dated 6 October 2009, the Commission sent an 
official reminder according to Article 5(2) of Council Regu
lation (EC) No 659/1999. 

II. DESCRIPTION 

4. Banco Privado Português (hereinafter ‘BPP’) is a financial 
institution based in Portugal providing Private Banking, 
Corporate Advisor and Private Equity services. BPP's 
clients are private and institutional depositors, several 
pension funds, insurance companies and others. BPP is 
present in Portugal, Spain and to a lesser extent in Brazil 
and in South Africa. 

5. According to the Portuguese authorities, BPP came into 
liquidity difficulties due to the deterioration of the global 
economic situation, which significantly reduced the bank's 
ability to manage its liquidity.
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6. The Commission Decision of 13 March 2009, approving 
the guarantee for BPP, noted that the remuneration for the 
State guarantee, fixed at 20 basis points, remained 
considerable lower than would generally be considered as 
adequate for distressed banks. The Commission considered 
that this remuneration could exceptionally, be appropriate 
in order to keep the bank afloat, although only for the 
short term of the rescue phase. This level of remuneration 
was furthermore subject to the submission of the restruc
turing plan. The Commission anticipated that the costs of 
public intervention in favour of BPP would, in the longer 
term, be reflected in the restructuring plan for the resto
ration of the bank's viability and take account of the 
competitive impact of the support given to them in 
compensatory measures. 

7. On 23 June 2009 Portugal informed the Commission that 
the State guarantee has been prolonged for a further period 
of six months. However, Portugal neither notified the 
extension nor sought the approval of the Commission. 
Further, the restructuring plan of BPP has not yet been 
submitted. 

III. ASSESSMENT 

8. The initial measure, approved by the Commission on 13 
March, was considered compatible subject to the measure 
being limited to six months and Portugal submitting a 
restructuring plan after this period. The Commission 
considered in fact the submission of the restructuring 
plan as an unavoidable requirement given the exceptionally 
low level of remuneration. 

9. In the absence of a restructuring plan, the Commission is 
not able to evaluate whether the State guarantee granted 
on 5 December 2008 and the prolongation of 5 June 
2009 is compatible with the common market in relation 
to both the duration and the pricing of the guarantee. 

10. In conclusion, the Commission doubts whether the 
guarantee granted by Portugal to BPP is compatible with 
the common market. For this reason it has decided to 
initiate the procedure laid down in Article 88(2) of the 
EC Treaty and to enjoin Portugal to submit a restructuring 
plan. 

TEXT OF LETTER 

‘A Comissão vem informar Portugal que, na sequência do exame 
das informações fornecidas pelas Autoridades portuguesas rela
tivamente à medida em epígrafe, decidiu dar início ao procedi
mento previsto no artigo 88. o , n. o 2, do Tratado CE no que se 
refere à garantia estatal a favor do Banco Privado Português (a 
seguir designado “BPP”). 

A Comissão informa ainda as Autoridades portuguesas de que 
decidiu ordenar a Portugal, em conformidade com o artigo 10. o , 

n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, que lhe 
apresente o plano de reestruturação do Banco Privado Portu
guês. 

1. PROCEDIMENTO 

(1) Em 13 de Março de 2009, a Comissão aprovou uma 
garantia estatal relativa a um empréstimo de 450 milhões 
de EUR concedido em 5 de Dezembro de 2008 ao BPP 
por seis bancos portugueses. A medida foi autorizada por 
um período de seis meses com base no artigo 83. o , n. o 3, 
alínea b), do Tratado CE, sob reserva, nomeadamente, da 
apresentação de um plano de reestruturação. Em 23 de 
Junho de 2009, Portugal informou a Comissão de que a 
garantia estatal havia sido prorrogada por um período 
adicional de seis meses. 

(2) Em 15 de Julho de 2009, a Comissão convidou as Auto
ridades portuguesas a apresentarem, de imediato, o plano 
de reestruturação do BPP. Uma vez que o plano solicitado 
não fora apresentado, em 6 de Outubro de 2009, a Co
missão enviou uma carta de insistência oficial, em confor
midade com o artigo 5. o , n. o 2, do Regulamento (CE) 
n. o 659/1999. 

2. DESCRIÇÃO 

2.1. O beneficiário 

(3) O BPP é uma instituição financeira com sede em Portugal, 
que presta serviços de private banking, corporate advisor e 
private equity. A clientela do BPP é constituída por deposi
tantes particulares e institucionais, incluindo cinco caixas 
de crédito agrícola mútuo, uma caixa económica, vários 
fundos de pensões e companhias de seguros. O BPP de
senvolve actividades em Portugal, Espanha e, em menor 
grau, no Brasil e na África do Sul. 

(4) As acções do BPP não estão cotadas na bolsa de valores e, 
por conseguinte, não é possível seguir o seu valor de 
mercado. Em 30 de Junho de 2008, o total dos activos 
do BPP elevavam-se a 2,9 mil milhões de EUR, o que 
representava menos de 1 % do total dos activos do sector 
bancário português. O BPP é detido a 100 % pelo grupo 
Privado Holding SGPS (sociedade gestora de participações 
sociais) S.A. Em 30 de Junho de 2008, a maioria das 
acções desta sociedade gestora de participações sociais 
(51,5 %) era detida por 12 accionistas. 

2.2. Dificuldades financeiras do banco 

(5) Segundo as Autoridades portuguesas, o BPP começou a 
registar dificuldades financeiras devido à deterioração da 
situação económica mundial, que reduziu significativa
mente a sua capacidade em matéria de gestão da liquidez.
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(6) Em 24 de Novembro de 2008, o BPP informou o Banco 
Central de Portugal (“Banco de Portugal”) de que corria o 
risco de não estar em condições de satisfazer as suas ob
rigações em matéria de pagamentos. Em 5 de Dezembro 
de 2008, o BPP recebeu um empréstimo de 450 milhões 
de EUR, acompanhado de uma garantia do Estado, nas 
condições seguidamente descritas. O empréstimo e a ga
rantia cobrem apenas as responsabilidades do passivo do 
BPP registadas no balanço à data de 24 de Novembro de 
2008 e o empréstimo só será utilizado para reembolsar 
depositantes e outros credores e não poderá cobrir as 
responsabilidades de outras entidades do grupo. 

2.3. A medida de auxílio de emergência 

(7) Em 5 de Dezembro de 2008, o BPP concluiu com seis 
importantes bancos portugueses (Banco Comercial Portu
guês, S.A., Caixa Geral de Depósitos, S.A., Banco Espírito 
Santo, S.A., Banco BPI, S.A., Banco Santander Totta, S.A., 
Caixa Central — Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo 
CRL) um contrato de empréstimo, acompanhado de uma 
garantia do Estado, num montante de 450 milhões de 
EUR. O empréstimo foi concedido por um período de 
seis meses, renovável até dois anos, com uma taxa de 
juro equivalente à taxa EURIBOR + 100 pontos de base. 
A remuneração do empréstimo foi calculada com base no 
custo do financiamento para os bancos credores, à data da 
operação. 

(8) Segundo as Autoridades portuguesas, sem uma garantia 
estatal nenhum mutuante estaria disposto a financiar o 
BPP a uma taxa razoável, dada a sua grave situação finan
ceira. A garantia do Estado que acompanha o empréstimo 
foi concedida em conformidade com a Lei n. o 112/97, ou 
seja, fora do âmbito do regime português de garantias (Lei 
60-A/2008), aprovado pela Comissão em 29 de Outubro 
de 2008 ( 1 ). Em especial, as Autoridades portuguesas afir
maram que o regime geral de garantias, reservado aos 
bancos solventes, não constituiria um quadro adequado 
para a intervenção estatal a favor do BPP, devido à cres
cente deterioração financeira do banco e aos riscos espe
cíficos relacionados com esta operação. 

(9) A remuneração da garantia do Estado foi estabelecida em 
20 pontos de base, tendo em conta as contragarantias 
apresentadas pelo BPP. As contragarantias são as seguintes: 
i) Direito de garantia prioritária relativamente a diversos 
activos, especificados num contrato celebrado entre Portu
gal, o BPP e o Banco de Portugal; ii) Primeira hipoteca 
relativamente a activos imobiliários propriedade do BPP. 
Estas contragarantias têm um valor estimado de cerca de 
672 milhões de EUR. A prestação de contragarantias é 
regida por um “acordo” celebrado entre a Direcção-Geral 
do Tesouro, o BPP e o Banco de Portugal, no qual este 
último foi nomeado entidade de custódia e gestão das 
contragarantias, em nome da Direcção-Geral do Tesouro. 

(10) Durante o período de vigência do empréstimo coberto 
pela garantia do Estado, o BPP compromete-se a não ven
der ou dar em garantia os seus activos actuais ou futuros 
ou ainda a deles dispor de outra forma. 

(11) A Comissão aprovou a medida por um período de seis 
meses a contar da data de concessão da garantia do Es
tado, ou seja, até 5 de Junho de 2009. 

(12) A fim de prorrogar a validade da garantia para além do 
período inicial de 6 meses (ou seja, para além de 5 de 
Junho de 2009), as Autoridades portuguesas compromete
ram-se a apresentar uma notificação específica à Comissão. 

2.4. Prorrogação da medida de auxílio de emergência 

(13) Por mensagem de correio electrónico de 23 de Junho de 
2009, Portugal informou a Comissão de que tinha tomado 
a decisão de prorrogar a garantia do Estado por um pe
ríodo adicional de seis meses (Despacho n. o 13364- 
-A/2009 do Ministério das Finanças, de 5 de Junho de 
2009). Contudo, Portugal não notificou a prorrogação 
nem solicitou a aprovação da Comissão. 

(14) Uma vez que a decisão da Comissão apenas aprovara este 
auxílio por um período de seis meses (ou seja, até 5 de 
Junho de 2009), o auxílio de emergência tornou-se ilegal a 
partir de 6 de Junho de 2009. 

2.5. Atraso na apresentação do plano de 
reestruturação 

(15) No contexto da análise, pela Comissão, da medida de 
auxílio de emergência, Portugal comprometeu-se a apre
sentar um plano de reestruturação do BPP no prazo de 
seis meses a contar da intervenção estatal (ou seja, até 5 de 
Junho de 2009). Na sua decisão de Março de 2009 em que 
aprovava a medida, a Comissão considerou que a apresen
tação do plano de reestruturação constituía um requisito 
incontornável, dado o nível de remuneração excepcional
mente baixo. 

(16) Portugal não respeitou o compromisso acima referido. 

(17) Em 24 de Abril de 2009, os administradores do BPP 
apresentaram um plano de reestruturação ao Banco de 
Portugal. 

(18) Por carta de 5 de Junho de 2009, as Autoridades portu
guesas explicaram à Comissão que o atraso na apresenta
ção do plano de reestruturação do BPP se devia ao facto de 
o Plano de Recuperação e Saneamento proposto pelo BPP 
não ter sido aceite pelo Banco de Portugal.
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(19) Em 9 de Junho de 2009, o Ministério das Finanças e da 
Administração Pública publicou um documento onde se 
afirmava que o Plano de Recuperação e Saneamento apre
sentado em 24 de Abril de 2009 pelo BPP ao Banco de 
Portugal propunha, nomeadamente, uma operação de ca
pitalização com uma contribuição do Estado de 200 mi
lhões de EUR sob a forma de acções ordinárias, acções 
preferenciais e prestações suplementares sem qualquer re
muneração. 

(20) O Governo considerou a solução inviável. O documento 
acima referido referia igualmente que “O Banco Privado 
Português, pela sua dimensão, pela sua quota de mercado, 
bem como pelo modelo de negócios que tem desenvolvido 
— essencialmente assente na gestão de patrimónios — não 
apresenta, atentas também as actuais condições de funcio
namento do sistema financeiro nacional e internacional, 
um risco sistémico relevante que fundamente a existência 
de um interesse público que justifique o envolvimento de 
dinheiros públicos tal como pretendido no referido plano. 
Acresce que o Plano de Recuperação e Saneamento pro
posto pelo BPP não se enquadra nas regras do regime de 
recapitalização, constantes da Lei 63-A/2008, nem nas 
orientações sobre a matéria definidas a nível da União 
Europeia, tendo em vista assegurar o respeito pelas regras 
comunitárias da concorrência, dado que estamos perante 
um cenário de ajudas de Estado”. 

(21) O documento do Governo referia ainda que um grande 
número de clientes do BPP colocou as suas poupanças sob 
a gestão do banco, que as aplicava na aquisição de ins
trumentos financeiros distribuídos por várias dezenas de 
sociedades veículos sedeadas em jurisdições “offshore”. Ape
sar dos riscos inerentes a estas aplicações, o BPP assegu
rava uma taxa de remuneração e garantia, na maturidade, a 
totalidade do capital investido por estes clientes (aplicação 
de “Retorno Absoluto”). A existência desta garantia nunca 
foi comunicada às autoridades de supervisão, nem foi se
quer assumida e registada pelo banco no seu balanço. Ao 
esconder esta responsabilidade, evitou-se que os accionistas 
do banco tivessem de injectar mais capital, para cumprir as 
exigências legais e regulamentares aplicáveis. Além disso, a 
acção inspectiva da Comissão do Mercado de Valores Mo
biliários portuguesa e do Banco de Portugal detectou irre
gularidades graves que consubstanciam a prática de crimes 
no âmbito do BPP. 

(22) A partir deste mesmo documento emitido em 9 de Junho, 
a Comissão tomou conhecimento de que o Governo por
tuguês não é insensível às preocupações dos clientes do 
BPP detentores de aplicações de “Retorno Absoluto” que 
vêem em risco o seu investimento, tendo procurado, junto 
das autoridades de supervisão, identificar uma solução que 
minimizasse eventuais perdas. A solução prevista pelo Go
verno teria, nomeadamente, as seguintes características: 1. 
Criação de um novo instrumento financeiro, representativo 
da actual carteira de Retorno Absoluto indirecto, que subs

tituiria as actuais posições dos investidores; 2. O instru
mento financeiro seria emitido e gerido por uma entidade 
independente do BPP, gerida e detida por instituições ban
cárias nacionais. 

(23) Em 15 de Julho de 2009, a Comissão convidou as Auto
ridades portuguesas a apresentarem de imediato o plano 
de reestruturação do BPP, mesmo a título provisório, re
cordando que o auxílio de emergência se tornou ilegal a 
partir de 6 de Junho de 2009. Portugal não apresentou 
ainda o plano solicitado. 

(24) Por carta de 31 de Agosto de 2009, as Autoridades por
tuguesas informaram a Comissão de que seria constituído 
a curto prazo um fundo de investimento especial, a fim de 
salvaguardar os interesses dos clientes do BPP, e que tal 
solução não implicaria quaisquer recursos estatais. 

3. APRECIAÇÃO DO AUXÍLIO 

3.1. Existência de auxílio 

(25) Nos termos do artigo 87. o , n. o 1, do Tratado CE, são 
incompatíveis com o mercado comum, na medida em 
que afectem as trocas comerciais entre os Estados-Mem
bros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes 
de recursos estatais, independentemente da forma que as
sumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

(26) A Comissão recorda que tinha já concluído na decisão 
relativa ao auxílio de emergência que a garantia do Estado 
constitui um auxílio estatal. A Comissão considera, na 
presente fase, que a prorrogação da garantia constitui 
igualmente um auxílio estatal. O acordo de garantia per
mite que o BPP obtenha financiamento numa situação em 
que não lhe era possível encontrar um financiamento ade
quado no mercado. Esta medida proporciona uma vanta
gem económica ao BPP e reforça a sua posição em relação 
aos seus concorrentes em Portugal e noutros Estados- 
-Membros, que não beneficiam de apoio público. Por con
seguinte, deve continuar a considerar-se que a medida 
provoca uma distorção da concorrência e afecta o comér
cio entre Estados-Membros. A vantagem é concedida atra
vés de recursos estatais e é selectiva, uma vez que apenas 
beneficia um banco. 

(27) A Comissão salienta que uma vez que o BPP desenvolve 
actividades transfronteiras e internacionais, uma eventual 
vantagem proveniente de recursos estatais afectaria a con
corrência no sector bancário e o comércio intracomunitá
rio.
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3.2. Compatibilidade do auxílio 

3.2.1. Aplicação do artigo 87. o , n. o 3, alínea b), do Tratado 
CE 

(28) Portugal alega que o elemento de auxílio contido na ga
rantia deve ser apreciado com base no artigo 87. o , n. o 3, 
alínea b), do Tratado CE. Nos termos desta disposição, a 
Comissão pode declarar compatíveis com o mercado co
mum os auxílios destinados a “sanar uma perturbação 
grave da economia de um Estado-Membro”. A Comissão 
recorda que o Tribunal de Primeira Instância salientou que 
o artigo 87. o , n. o 3, alínea b), do Tratado CE deve ser 
aplicado restritivamente e que a perturbação em questão 
deve afectar o conjunto da economia do Estado-Mem
bro ( 1 ). 

(29) Em 13 de Outubro de 2008, a Comissão adoptou uma 
Comunicação relativa à aplicação das regras relativas aos 
auxílios estatais às medidas adoptadas em relação às ins
tituições financeiras no contexto da actual crise financeira 
global (“Comunicação relativa ao sector bancário”) ( 2 ). 
Nessa Comunicação, a Comissão admite que, dada a gra
vidade da actual crise dos mercados financeiros e o seu 
impacto potencial na economia global dos Estados-Mem
bros, o artigo 87. o , n. o 3, alínea b), do Tratado CE pode, 
nas presentes circunstâncias, servir de base jurídica para as 
medidas de auxílio adoptadas para combater esta crise 
sistémica. 

(30) No que se refere ao caso em apreço, a Comissão salienta 
igualmente que, na sua decisão de aprovação do auxílio de 
emergência, apreciou a aplicabilidade do artigo 87. o , n. o 3, 
alínea b), do Tratado CE tendo concluído que o auxílio 
poderia ser considerado compatível com base nesta dispo
sição após 5 de Junho de 2009, sob reserva de uma nova 
notificação da medida e desde que Portugal apresentasse 
um plano de reestruturação do banco credível e fundamen
tado. 

3.2.2. Compatibilidade nos termos do artigo 87. o n. o 3, alínea 
b), do Tratado CE 

(31) A medida inicial, aprovada pela Comissão em 13 de Março 
de 2009, foi considerada compatível, sob reserva da apre

sentação de um plano de reestruturação. Uma vez que tal 
plano não foi apresentado, a medida de auxílio tornou-se 
ilegal. 

(32) A renovação da garantia sem a aprovação da Comissão 
constitui claramente uma medida ilegal. Na presente fase, 
existem dúvidas quanto ao facto de a medida poder ou 
não ser considerada compatível. 

(33) Em primeiro lugar, na decisão de 13 de Março de 2009 
que autorizava a concessão da garantia, a Comissão acei
tou a argumentação apresentada pelo Banco de Portugal, 
segundo a qual, num país como Portugal, o incumpri
mento mesmo de um banco de dimensão média como o 
BPP poderia ter um efeito de dominó em diversas institui
ções financeiras, de que resultariam graves perturbações 
para a economia do país. 

(34) Existem dúvidas quanto ao facto de este argumento con
tinuar a ser válido. Com efeito, no documento de 9 de 
Junho de 2009 acima referido (ver ponto 19), o Governo 
português afirmou que a situação do BPP não apresentava 
um risco sistémico relevante que fundamentasse a existên
cia de um interesse público que justificasse o envolvimento 
de dinheiros públicos. 

(35) Em segundo lugar, no que se refere à remuneração da 
garantia, a Comissão salientou que um prémio de 20 
pontos de base é inferior ao nível resultante da aplicação 
da recomendação do Banco Central Europeu de 20 de 
Outubro de 2008. 

(36) Na sua decisão de 13 de Março de 2009, de aprovação da 
medida de emergência inicial, a Comissão afirmou clara
mente que a aceitação deste nível de remuneração ficava 
condicionada à apresentação do plano de reestruturação e 
que os custos da intervenção pública a favor do BPP de
viam, a longo prazo, reflectir-se no plano de reestrutura
ção, que tomará em consideração o impacto concorrencial 
do apoio concedido através de medidas compensatórias. 

(37) O plano de reestruturação deve ser elaborado em confor
midade com a Comunicação da Comissão sobre o regresso 
à viabilidade e avaliação das medidas de reestruturação ( 3 ), 
devendo nomeadamente abordar as seguintes questões: 

— apresentação e análise da estratégia e modelo de negó
cios do banco, a fim de considerar a sua viabilidade a 
longo prazo num futuro razoável para que possa con
tinuar a satisfazer as necessidades em matéria de cré
dito da economia, sustentando desta forma a recupe
ração económica,
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em conformidade com as regras em matéria de auxílios estatais, das 
medidas de reestruturação tomadas no sector financeiro no contexto 
da actual crise (JO C 195 de 19.8.2009, p. 9).



— minimização dos auxílios estatais, incluindo a necessi
dade de garantir a contribuição do banco para even
tuais custos de reestruturação, 

— minimização das distorções da concorrência resultantes 
do investimento do Estado; 

— alterações a nível da gestão, 

— restrições a nível do comportamento comercial, no
meadamente no que se refere aos seguintes aspectos: 
(i) redução do balanço do banco e (ii) restrições rela
tivamente a novas actividades de concessão de emprés
timos na pendência da reestruturação do banco, 

— compromisso no sentido de o banco se abster de ac
tividades publicitárias ou promocionais que façam re
ferência à medida de recapitalização enquanto vanta
gem em termos concorrenciais. 

(38) Em terceiro lugar, no que se refere à limitação temporal, a 
Comissão considerou positivo o facto de a medida de 
auxílio se limitar a seis meses, tendo afirmado inequivoca
mente que uma eventual prorrogação da garantia para 
além do período inicial de seis meses teria de ser notificada 
à Comissão para aprovação. 

(39) Tendo em conta o facto de a remuneração da garantia ser 
inferior ao nível normalmente exigido em conformidade 
com a Comunicação relativa ao sector bancário e conside
rando que a Comissão apenas autorizou este nível na 
condição de Portugal apresentar um plano de reestrutura
ção que, a mais longo prazo, abordaria de forma adequada 
esta vantagem, na ausência de tal plano, a Comissão tem 
dúvidas quanto ao facto de a garantia concedida por Por
tugal em 5 de Dezembro de 2008, bem como a sua 
prorrogação após 5 de Junho de 2009, serem compatíveis 
com o mercado comum no que se refere tanto à duração 
como à remuneração da medida. 

CONCLUSÃO 

(40) À luz do que precede, a Comissão tem, na presente fase, 
dúvidas quanto ao facto de a garantia estatal a favor do 
BPP poder ser considerada compatível com o mercado 
comum. 

(41) Além disso, a Comissão decide ordenar a Portugal, ao 
abrigo do artigo 10. o , n. o 3, do Regulamento (CE) 
n. o 659/99 do Conselho, que apresente o plano de rees
truturação do BPP no prazo de 30 dias úteis. 

(42) O procedimento formal de investigação não prejudica as 
conclusões que possam vir a ser tiradas subsequentemente 
em relação ao novo instrumento financeiro que Portugal 
tenciona criar a fim de minimizar as perdas incorridas 
pelos clientes do BPP. 

4. DECISÃO 

À luz do que precede, a Comissão decidiu dar início ao proce
dimento previsto no artigo 88. o , n. o 2, do Tratado CE relativa
mente à garantia do Estado a favor do BPP. 

Além disso, em conformidade com o artigo 10. o , n. o 3, do 
Regulamento (CE) n. o 659/1999, a Comissão decidiu emitir 
uma injunção para prestação de informações, a fim de ordenar 
a apresentação do plano de reestruturação no prazo de 30 dias 
úteis a contar da data de recepção da presente carta. 

A Comissão deseja, em especial, receber observações sobre to
dos os pontos relativamente aos quais expressou dúvidas. 

Solicita-se a Portugal que envie de imediato uma cópia da pre
sente carta ao beneficiário do auxílio. 

A Comissão recorda às Autoridades portuguesas o efeito sus
pensivo do artigo 88. o , n. o 3, do Tratado CE e remete para o 
artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999, segundo o qual 
qualquer auxílio concedido ilegalmente pode ser objecto de 
recuperação junto do beneficiário. 

A Comissão comunica às Autoridades portuguesas que infor
mará as partes interessadas através da publicação da presente 
carta e de um resumo da mesma no Jornal Oficial da União 
Europeia. As partes interessadas serão convidadas a apresentar 
as suas observações no prazo de um mês a contar da data da 
referida publicação.’.
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